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RESPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Antônio de Souza Rosa

PROCESSO Nº : 01006502420168130433

SECRETARIA:1° UJ - 1° JD

COMARCA: Montes Claros

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: APS

IDADE:  75 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Lucentis 

DOENÇA(S) INFORMADA(S):  H356

FINALIDADE / INDICAÇÃO:   tratamento de edema secundário à oclusão 

de veia central da retina 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 38035

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:2021.0002155

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

1) Existe alguma evidência científica de que o fármaco solicitado apresente 

resultado superior aos fornecidos pelo SUS?

R: Não

2)Sendo afirmativa a resposta acima o quadro apresentado pelo autor 

subsidia a indicação?

R: O paciente necessita ser reavaliado, o relatório médico que acompanha a

solicitação é 2015.

3)Agradecemos qualquer informação complementar a critério desse nobre 

órgão.

III – CONSIDERAÇÕES:

A oclusão da veia da retina é a segunda causa mais comum de doenças

vasculares da retina,  atrás apenas da retinopatia diabética.  Existem dois
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tipos  de  oclusão  da  veia  da  retina(OVR):a  oclusão  de  ramo  da  veia

retiniana(OVVR) e oclusão da veia central da retina (OVCR). A obstrução

venosa  de  ramo (OVVR)  é  definida  como a  oclusão  focal  de  uma veia

retiniana ao nível de um cruzamento arteriovenoso, onde a artéria passa

anteriormente à veia. É uma afecção quase sempre de início súbito, na qual

o  paciente  apresenta  visão  borrada  ou  defeito  de  campo  visual  e

hemorragias intra-retinianas distribuídas setorialmente. Afeta indivíduos de

ambos os sexos e a idade é um forte fator de risco associado sendo mais

freqüente após os 55 anos. Várias condições sistêmicas têm sido relatadas

como associadas à oclusão de ramo venoso da retina. A associação com

glaucoma crônico de ângulo aberto não está tão bem estabelecida quanto à

com a obstrução de via central da retina. 

Uma  metanálise  de  quatro  ensaios  clínicos  randomizados  (ECRs)

relacionados  a  tratamentos  da  oclusão  central  da  retina  revelou  que  o

tratamento com anti-VEGF apresentou melhorias funcionais e anatômicas

maiores do que os implantes de dexametasona

Dos  tratamentos  disponibilizados  pelo  SUS  O  SUS  disponibiliza  a

fotocoagulação  a  laser,  que  é  tratamento  padrão  para  RD  segundo

publicação  do  Conselho  Brasileiro  de  Oftalmologia,  de  2016.  Este

procedimento é previsto na tabela SUS sob o código 04.05.03.004-5 Há

também a recomendação do uso de Bevacizumabe: solução injetável  de

25mg/mL em frasco-ampola de 4mL e 16mL.

 Tratamento com antiangiogênicos

Antiangiogênicos  são  medicamentos  que  têm a  possibilidade  de  inibir  o

crescimento de vasos sanguíneos (no caso vasos anômalos que cobrem a

retina e impedem a chegada do estímulo visual ao fundo do olho) 

- O ranibizumabe, nome comercial Lucentis®, é um inibidor da angiogênese

proliferação de vasos ,indicado para tratamento da degeneração macular
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relacionada à idade (DMRI ) exsudativa/úmida e EMD

-  O  bevacizumabe,  nome  comercial  Avastin®,  é  outro  medicamento  da

mesma classe terapêutica, com a eficácia semelhante ao ranibizumabe para

tratamento da degeneração macular  relacionada à idade.  O seu uso no

EMD é off label e é amplamente utilizado

-  Eylia®  (aflibercepte)  é  o  mais  novo  antiangiogênico  disponível  no

mercado.  É  indicado  para  o  tratamento  de  degeneração  macular

relacionada à idade, neovascular (DMRI) exsudativa e edema macular , e

tratamento de  OVCR

Os relatórios médicos que acompanham a solicitação são de 03/02/2015

30/06/2015. Apesar de existir indicação de antiangiogêncios para tratamento

de OVCR não é possível embasar a indicação com avaliação tão antiga.

Regra geral o exame de OCT (tomografia coerência óptica) que baliza a

indicação de antiangiogêncios deve ser solicitado na véspera ou no dia da

injeção para avaliar a indicação está correta.

VI – CONCLUSÃO

➢ Paciente necessita ser avaliado novamente; os relatórios médicos que

acompanham a solicitação são de 2015

➢ Até  o  momento  o    antiangiogênico,  disponível  no  SUS  é   o

bevacizumabe

➢  Caso  haja  decisão  pela  liberação  de  um  antiangiogênico,  a

recomendação é pela indicação do uso do bevacizumabe, nome

comercial  Avastin® pela sua eficácia clínica semelhante , menor

custo e disponibilidade no SUS  

➢ Existe  a  possibilidade  de  pacientes  do  SUS serem encaminhados

para Tratamento Fora do Domicílio (TFD) caso município não tenha

condições de atender.
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V – REFERÊNCIAS:

Portal CNJ

Portal da Anvisa

CONITEC - Portaria de 05/11/2019 

VI – DATA: 06/02/2021

NATJUS TJMG
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